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HISTÓRICO: Autorir-ia o Poder Execrriivo 3. efetuar

calçamento en diversas ruas.
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a Aos' .-(quatro) dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e sessenta e seis , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado. e mais documentos que se seguem
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PROJETO DE LEI

A COMlSSàO ur- ^
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(UU 3Si C Ã D O PS.2.SIOEKTE)

Art. 1^ ) - Fica © PsâGr Sxecutiv© autarizael© a ©fetuar © calQarnent® cLas

ruas: Fraaclscs Dillisn, Emect© M©l©,Et6lvin0 â© Sâuza,Jass

áe Alencar, Maciiacl© âe Assis,Olavs BilaCjOsnçalvss Dias,Cas-
f»

tr© Alves,G©©lii© Netc, Paul© S©ares,Artur Ver©nsz,B©ca âe Sa©

■ Bent© G Av. Mareciial RQnclan.

Art. ) - O Psâer Sxecutiv© para dar curaprimento ao que determina © aürt.

1® da presente lei, lançará mãos âos recursos que âispuzsr.

Art. 3® ) â A presente lei entrará em vi^si^/ái^íata t© sua publicação ̂ re
vogando-se as dispo si çQes^-eiycsntrár ias.

Sala das SQa£©ejB,\pâ de Nsvembr© de 1966

Tereadar LUWGONZAGA DÈ^OLOTffiÃT

JUSTIFICA TI VA

A  presente iniciativa tem por finalidade em atender aos anseias

da" coraunidade Cacboeiranss e vem retribuir aos seus munícipes ®s impostâs

pag©s em forma de serviços pelo bejm^star] celetiv®. Esperamos portants

contar c©m A apoio de nossop-iHístrcs-trares.

Sala das sessões, de Novembro de 1966

LUIZ GONZAGA W OLB/EIlWVereadar
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Comissão de Consti-tuição, Justiça e Redação

Projeto de lei ns 90/66 ^

Iniciativa - Vereador Luiz G-onzaga de Oliveira

PARECER

O projeto de lei nS 90/66, de autoria do vere

ador Luiz Gonzaga de Oliveira, fere frontalmente o ato complemen

tar mSmero 15, no seu arts 12,

Assim , somos de parecer q.ue a presente maté

ria é "IRCORSTITUCIORAL".

E' o nosso parecer.

Relator

Presidente

Sala das Comissões, 4 de dezembro

d
1966,
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Coralssão d© Cónstit-aição» Jv\stiç£ é Redação

Projeto de lei nC 90/66

Iniciativa ~ Vereador Lnis Gonzaga de Oliveira

PARECER

O projeto de.lei nS 90/66, de autoria do vere
ador IjUíz Gonzaga de Oliveira, fere frontalmente o ato complemen

tar íuíjnero 15, . no. seu art.S 12*

Assim , somos de parecer que a presente maté

ria é "lííCOWSlITUOIOTTAL". ' ' ■ ' ;

E* O nosso parecer*

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1966*

Relator

PresidEij-te
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Ari. 1- ) -.Fica s rüüar Sxocutlvo autorisaijo a Q-fétuar o cnlQ-iranto âaa

runc: FrnnclGCO Ernacto EGl3,Etalvino ao souzo.jJOGá :

ão AloríCorj EacBaao üo AGCia, 'too BilaCsGOíiQalv^Gü .DiaCjCoG- •

tro AlvnGjConiho roto, Paulo Soares,Artur veronea,;v?co de Sao

Sofito 0 .'i'-?.- i-nrociial íio^iõon•

»rté ) - O Poder Executivo oarn. dar cuíaprimoato ao quo aotnrnina o ntt»

■1^ d,a pròaento lei, Iasçnrn isãoG uac rocursoG í^üo aicpusor.

\rt.. } - A pr-^ooat^ lei ontrarn, vif;or un ãata Ue sua puallca"^nOyro-

vooanuo-GO as aisDosloios oo^^^^tráriaG.
-Sala clac. seGC005,L^i 40 ..ovojííSra do i9ôG
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"Veroãdor LU/2 soeeaga sJOLIvfíliiA
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iniciativa tooi oor finalidade. giTi atondor aos aasníot

òn cojiun.lclaõ" CacitoolroaGO

paA^OG-oíA forma do Gorvlços

contar com s aooio do noss

Q r». 1 ̂  r'' rr rt C ^'*3 rt
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G vm rotrlüüir aoc ggus municlpos og impost':

coletivo. SGparaãOG portanto
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